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INDICAÇÃO N.° 033/90*

Excetentí ssimo Senhor» Pres«dente da Gamara MunicipaI de Cabo Frio*
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Em ZÁ / !/ <?0

I endo todo mais0 Vereador que esta subscreve# at-

@ que detwaina o interesse póbl ioO | | 0 j_ G â a Douta Mesa# na 

forma reg imenta11 após ouvir é Soberano. Plenário# -envio, de\ expe

diente ao Exceíentíssim© Senhor Prefeito MunI ct pal, no- -sentido de

que evidencie -esforços junto ao Serviço. Naei-ônâ.i de Aprendizagera 

Comercial ( S EM AC ), para a instalação em nosso 'Município- de 

projeto 'denominado- " Hotel Escola com a final idade de 

mio de obra especializada no tocante ao setor de hotelaria e sim£ 

lares# pois# entendemos ser esta* uma das -maiores carências 

nossa reg ião* e que* certamente esta- tnviabi! izando> a v-indo--de no

vos invest1«entos*
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SALA DAS SESSÕES, 21 de junho de I 990.
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Vereador Autor
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